
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES

   Endereço: RESIDENCIAL NA RUA PEDRO TAVARES DE JESUS

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: ITABAIANA - Estado: SE - CEP: 49500000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

   Advogado(a): RICARDO HENRIQUE NOGUEIRA DE OLIVEIRA  4668

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202152000144
Número Único: 0000604-51.2021.8.25.0034
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 29/01/2021
Competência: 1ª Vara Civel de Itabaiana
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202152000144, referente ao protocolo nº 20210129122402171, do

dia 29/01/2021, às 12h24min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUIZO DE DIREITO DA ____VARA CÍVEL DA COMARCA ITABAIANA, ESTADO DE 

SERGIPE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEFERSON JUNIOR LIMA MARQUES OLIVEIRA, brasileiro, maior, capaz, 

portador do RG nº 4.038.501-9 SSP/SE e CPF nº 110.004.475-29, com endereço 

residencial na Rua Pedro Tavares de Jesus, S/N, Zona Rural Itabaiana/SE, CEP 

49.500-000 e sem endereço eletrônico, por conduto de seu advogado que abaixo 

subscreve, com todo o respeito, consubstanciado na Lei 6.194/74, vem à 

presença de V. Exa. propor: 

 

 
 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, 

sediada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-

205 pelos fatos e fundamentos adiante elencados: 
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O Requerente, com espeque no art. 99 do Código de Processo Civil1, 

declara ser pobre na forma da lei, não possuindo recursos para pagar as despesas 

processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, 

diante disso com fulcro no Art. 98, § 1º e incisos, do NCPC. 

 

 

 

Em consonância com o art. 319, VII, do novo Código de Processo Civil, 

que traz a necessidade da parte solicitar ou não audiência de conciliação, o Autor 

informa que não possui interesse na designação de audiência conciliatória. 

 

 

 

 

Em virtude do acidente automobilístico/motociclístico ocorrido com 

o Autor ele figura como beneficiária do DPVAT, pois o requerente sofreu fratura 

distal do rádio e lesão do metacarpo, havendo agravamento das lesões durante 

o tratamento e redução significativa do membro, incapacitando-o de realizar 

suas atividades habituais (inválido), conforme laudo médico em anexo. 

 

Preenchidos todos os requisitos e cumpridas todas as exigências, 

confiou que iria receber a indenização do seguro em seu teto ante as limitações 

permanentes, contudo, no dia 08/02/2020 a requerida creditou em sua conta o 

valor de R$ 1.687,50 (mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

conforme documento anexo. 

 

Cabe ressaltar que o processo de indenização teve regulação 

                                                 
1 Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso 

de terceiro no processo ou em recurso. 

DA GRATUIDADE 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

SINOPSE FÁTICA 
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normal e recebeu o NÚMero do processo administrativo n.º 3200/ 031611. 

 

 

 Todos os documentos exigidos de forma administrativa foram 

apresentados, inclusive relatório do SAMU. 

 

Entretanto, a requerida só realizou o pagamento de R$1.687,50 (mil 

e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme documento 

anexo, em que pese o autor tenha direito ao valor de 100 por cento da 

indenização. 

 

Ora Excelência, a documentação médica corresponde à data do 

acidente, atendendo assim as formalidades, bem como a requerente enviou 

toda a documentação necessária a seguradora, e mesmo assim a ré só restituiu 

uma pequena parte do que era devido ao autor. Um Absurdo! 

 

Ademais, a vasta documentação apresentada é capaz de 

comprovar o nexo causal entre o acidente e as lesões, e mesmo assim a 

requerida não pagou em sua totalidade os gastos que o requerente teve. 

 

Notadamente, fica transparente que a requerida se recusa a 

reconhecer o direito do requerente. 

 

A Seguradora, por sua vez, passou a exigir documentos sem 

qualquer embasamento jurídico, apenas para dificultar o pagamento, e 

consequentemente uma futura desistência da vítima. 

 

Entretanto, todos os documentos pertinentes ao presente caso 
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foram devidamente apresentados. 

 

 Neste   sentido,   sendo   a  lesão  do autor invalidez permanente 

parcial completa em razão de trauma de alta energia, sofreu fartura distal do rádio 

e lesão do metacarpo, havendo agravamento das lesões durante o tratamento e 

redução significativa do membro, vem recorrer a esse Juízo para ver legitimado o 

direito de receber valor de indenização e que enquadra-se na perda anatômica 

ou funcional em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

(100% - cem por cento), correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura, qual seja, 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 

 

 

 

O DPVAT é um seguro de responsabilidade civil pago 

obrigatoriamente por todos os proprietários de veículos terrestres. Como o próprio 

nome diz, ele cobre Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, isto é, garante indenizações às vítimas de acidentes de trânsito.  

 

Os artigos 3º e 5º da lei nº 6.194/74, estabeleceu regras para o 

pagamento do Seguro Pessoal Obrigatório DPVAT, que será cabível quando 

ocorrerem danos pessoais causados por veículos automotores terrestres. Os danos 

cobertos compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares. Vejamos: 

 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

DOS FUNDAMENTOS 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.” 

“Art. 5º - A indenização será paga mediante a simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado.” 

(grifamos) 

 

Ademais, a responsabilidade de indenização do seguro DPVAT 

configura direito fundamental porque, de um lado corresponde ao princípio do 

solidarismo (artigo 3º, inciso I da Constituição Federal) e de outro, porque a referida 

indenização corresponde a direito individual homogêneo, o que o eleva à categoria 

constitucional (artigo 127 da CF).  

 

Logo, a graduação do valor da indenização do seguro ofende o 

princípio da vedação ao retrocesso, pois, de acordo com a doutrina, se o 

ordenamento jurídico atingir determinado avanço em direitos fundamentais, não se 

torna compatível com a Constituição, por ato legislativo ou decisão judicial, do 

patamar atingido até então, tampouco a diminuição do direito já estabelecido. 

 

Por tudo isso, o que se almeja é a condenação da requerida ao 

pagamento do valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) referente à invalidez 

permanente ocasionada pelo trauma de alta energia, sofreu fartura distal do rádio e 

lesão do metacarpo, havendo agravamento das lesões durante o tratamento e 

redução significativa do membro, em decorrência de acidente de trânsito já 

exaustivamente demonstrado. 

 

 

Diante dos argumentos jurídicos está mais do que provado o direito à 

reparação do dano. 

 

 

 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
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Entende-se que a relação existente entre segurado e seguradora é 

estritamente uma relação de consumo, portanto, regulada pelo Código de Defesa 

do Consumidor, devendo ser observada a inversão do ônus da prova. 

 

Isto significa que, como o autor não possui condições econômico-

financeiras de fazer provas do seu direito, é entregue a seguradora o dever de fazer 

prova em contrário ao alegado. 

 

Ocorre que, a própria seguradora foi quem deu causa aos prejuízos 

em relação ao direito do segurado, quando negou o pagamento integral do seguro 

sem motivação consistente, ensejando a via judicial indenizatória como única 

alternativa para o requerente. Vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

– CDC. APLICABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. 

– PERÍCIA. REQUERIMENTO DO AUTOR. HONORÁRIA. INTERLOCUTÓRIO 

COM DETERMINAÇÃO PARA A SEGURADORA PAGAR A PERÍCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 33, DO CPC. AUTOR 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 3°, V, DA LEI N. 1.060/50. 

RECOLHIMENTO AO FINAL. – DECISÃO REFORMADA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. – Embora não seja típica relação securitária, 

é aplicável o Diploma Consumerista aos seguros obrigatórios, 

notadamente porque as partes se enquadram nos conceitos de 

fornecedor e consumidor (arts. 2° e 3° do CDC). Possível, ademais, a 

inversão do nos da prova, mormente quando ausente qualquer 

impugnação especifica quanto ao preenchimento de seus requisitos. – 

“Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, 

deferida nos termos do art. 6°, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do 

pagamento dos honorários do perito, embora deva arcar com as 

conseqüências de sua não-produção”. (ST). Recurso especial n. 

651.632/BA, Terceira Turma. Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 

j. em 27.03.2007). (TJSC, Agravo de Instrumento n. 2010.052254-5, de 

Blumenau, rel. Des. Henry Petry Junior, j. 04-08-2011). 

 

Tendo em vista que seguradora e segurado, enquadram-se no 

conceito de fornecedor e consumidor dos artigos 2° e 3°, do Código de Defesa do 

Consumidor é legítima a inversão do ônus da prova, visto que o autor é a parte mais 

frágil desta relação processual. 

 

Ademais, frente à complexidade da realização da prova pericial, o 

requerente é hipossuficiente em relação à seguradora, no que diz respeito à 

comprovação de seu direito.  
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Neste sentido, evitando-se maiores prejuízos, requer-se pela inversão 

do ônus da prova, para que a seguradora arque com o pagamento dos honorários 

periciais. 

 

 

 

 

Ante o exposto e com fulcro na documentação apresentada, dada a 

forma pacífica e uniforme com que tal tema vem sendo tratado pelos Tribunais, 

requer: 

 

a) os benefícios da assistência judiciária gratuita, por não ter 

condições de arcar com o pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios; 

 

b) a inversão do ônus da prova por se tratar de relação de 

consumo, atribuindo o ônus da prova à Requerida, conforme previsão art. 373, § 1º 

do Código de Processo Civil2, e, ainda, em atenção às peculiaridades da causa 

submetida a julgamento;  

 

c) a citação da Requerida, com os benefícios do §2º do art. 212 do 

CPC, para, querendo, apresentar contestação, sob pena de confissão e revelia, 

confissão ficta da matéria de fato e julgamento antecipado da lide, DISPENSANDO-

SE A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO NOS TERMOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL A ESPÉCIE, seguindo-se à fase de Instrução e julgamento; 

 

d) a procedência da ação, para condenar a REQUERIDA ao 

pagamento da indenização do seguro DPVAT no valor de 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), correspondente a 100% da cobertura pela invalidez permanente 

do requerente, devidamente corrigido monetariamente desde a data do sinistro 

(22.01.2020) e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação, 

devendo ser deduzidos os valores pagos na via administrativa; 

                                                 
2 Art. 373, § 1º do CPC: Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à 

excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, 

poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá 

dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. 

DOS PEDIDOS 
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e) que a requerida seja condenada em custas processuais e 

honorários advocatícios, este último em patamar de 20% do valor da causa, e 

demais cominações legais. 

 

Para a prova dos fatos alegados, além do conhecimento dos 

documentos que acompanham a presente ação, requer e protesta pela produção 

de todos os meios de prova admitidos em direito, sob pena de confissão, em 

especial a perícia, vistorias, juntada de documentos e oitiva de testemunhas a 

serem oportunamente elencadas e depoimento pessoal do preposto da ré, 

pleiteando desde já a DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, por meio do expert 

competente, para auferir a incapacidade da autora, oportunidade em que serão 

apresentados os quesitos, sem exclusão de nenhum outro meio que se fizer 

necessário ao deslinde da demanda.  

 

Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 

Nestes Termos,  

Espera Deferimento. 

 

Itabaiana/SE, 28 de janeiro de 2021. 

 

Ricardo Henrique N. de Oliveira 

OAB/ SE 4.668 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200031611 Vítima: JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

Data do Acidente: 12/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMERSON JOSE DE ALMEIDA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200031611 Vítima: JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

Data do Acidente: 12/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMERSON JOSE DE ALMEIDA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000561

Conta: 00000156918-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 04 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200031611 Vítima: JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

Data do Acidente: 12/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMERSON JOSE DE ALMEIDA

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 03/03/2020, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
ar

ta
 n

º 
 1

55
74

08
8

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88.Processe-se o

feito em segredo de justiça, nos moldes como determina o art. 189 do CPC.Justifico a não designação de audiência

de conciliação, nos moldes previstos no art. 334 do novo CPC, haja vista que a parte autora expressamente optou

por sua não realização.Cite(m)-se o(s) réu(s), pessoalmente, a fim de responder(em), querendo, no prazo de 15

(quinze) dias, aos termos da presente demanda, sob pena de, não sendo contestada a ação, presumirem-se

verdadeiros os fatos articulados na peça exordial.Havendo apresentação de contestação, com caracterização de

qualquer das hipóteses previstas nos artigos 343, 350, 351 e 437 do novo Código de Processo Civil, intime-se a parte

autora, por seu advogado/defensor, para, querendo, em 15 (quinze) dias, se manifestar.Decorrido o prazo, intimem-

se as partes, por seus advogados, através do DJE, para, em 5 (cinco) dias, dizerem do interesse na realização de

outros tipos de prova, especificando-os em caso positivo, cientificando-os que o silêncio importará no julgamento

antecipado do mérito.Itabaiana, Sergipe, 10 de fevereiro de 2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152000144 - Número Único: 0000604-51.2021.8.25.0034
Autor: JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88.

Processe-se o feito em segredo de justiça, nos moldes como determina o art. 189 do CPC.

Justifico a não designação de audiência de conciliação, nos moldes previstos no art. 334 do novo CPC,
haja vista que a parte autora expressamente optou por sua não realização.

Cite(m)-se o(s) réu(s), pessoalmente, a fim de responder(em), querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, aos
termos da presente demanda, sob pena de, não sendo contestada a ação, presumirem-se verdadeiros os
fatos articulados na peça exordial.

Havendo apresentação de contestação, com caracterização de qualquer das hipóteses previstas nos artigos
343, 350, 351 e 437 do novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, por seu
advogado/defensor, para, querendo, em 15 (quinze) dias, se manifestar.

Decorrido o prazo, intimem-se as partes, por seus advogados, através do DJE, para, em 5 (cinco) dias,
 dizerem do interesse na realização de outros tipos de prova, especificando-os em caso positivo,

cientificando-os que o silêncio importará no julgamento antecipado do mérito.

Itabaiana, Sergipe, 10 de fevereiro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 10/02/2021, às 18:31:51

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000267632-84.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000267632-84. fl: 1/1
em 10/02/2021 às 18:31:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  12/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite(m)-se o(s) réu(s), pessoalmente, a fim de responder(em), querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, aos

termos da presente demanda, sob pena de, não sendo contestada a ação, presumirem-se verdadeiros os fatos

articulados na peça exordial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 18/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 12/02/2021, às 05:59:48.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  26/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210225172405096 às 17:24 em 25/02/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2787960- C3/ 2021-00401/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

 

 

Processo: 202152000144 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/12/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.   

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

27/12/2019 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 12/07/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora, na página 49, não fornece 

todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

                                                           
4
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANA, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JEFERSON JUNIO 

LIMA MARQUES, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de ITABAIANA, nos autos do Processo nº 

00006045120218250034. 

  

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00561

CONTA: 000000156918-2

Nr. da Autenticação BB2351278C63CD7A
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES
OLIVEIRA

GENTE SEGURADORA S/A
3200031611 Itabaiana Invalidez Permanente

12/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE RÁDIO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO. ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 16/19_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES
OLIVEIRA

GENTE SEGURADORA S/A
3200031611 Itabaiana Invalidez Permanente

12/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE RÁDIO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO. ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 16/19_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JEFERSON JUNIO LIMA
MARQUES OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

12/07/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

3200031611Número do Sinistro:

110.004.475-29

JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

ASL-0026773/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar
Outros

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/02/2020
Nome: EMERSON JOSE DE ALMEIDA

Data do cadastramento: 28/02/2020
Nome: LEIDIANE ALMEIDA NASCIMENTO

CPF: 008.313.345-33CPF: 016.475.665-50

EMERSON JOSE DE ALMEIDA LEIDIANE ALMEIDA NASCIMENTO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JEFERSON JUNIO LIMA
MARQUES OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

12/07/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

3200031611Número do Sinistro:

110.004.475-29

JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

ASL-0026773/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA : 110.004.475-29

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/01/2020
Nome: EMERSON JOSE DE ALMEIDA

Data do cadastramento: 28/01/2020
Nome: LEIDIANE ALMEIDA NASCIMENTO

CPF: 008.313.345-33CPF: 016.475.665-50

EMERSON JOSE DE ALMEIDA LEIDIANE ALMEIDA NASCIMENTO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JEFERSON JUNIO LIMA
MARQUES OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

12/07/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

110.004.475-29

JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

ASL-0026773/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

EMERSON JOSE DE ALMEIDA : 016.475.665-50

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA : 110.004.475-29

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 20/01/2020
Nome: EMERSON JOSE DE ALMEIDA

Data do cadastramento: 20/01/2020
Nome: LEIDIANE ALMEIDA NASCIMENTO

CPF: 008.313.345-33CPF: 016.475.665-50

EMERSON JOSE DE ALMEIDA LEIDIANE ALMEIDA NASCIMENTO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200031611 Vítima: JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

Data do Acidente: 12/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMERSON JOSE DE ALMEIDA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000561

Conta: 00000156918-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  26/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte autora, por seu advogado/defensor, para, querendo, em 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a

contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  19/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RICARDO HENRIQUE

NOGUEIRA DE OLIVEIRA - 4668}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO (A) SR (A) DR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITABAIANA (SE). 

 

 

Processo n° 202152000144 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES, já devidamente 

qualificado nos autos do processo epigrafado, vem por seu advogado 

devidamente constituído, diante da contestação ofertada pelo Requerido, 

apresentar, tempestivamente RÉPLICA em obediência ao comando judicial, nos 

seguintes termos: 

 

 

DO MÉRITO 

 

 

Em que pese o esforço incomensurável da Requerida, 

sua defesa não merece ser acolhida, posto, de um lado, não guarda qualquer 

relação com o conjunto probatório juntado pelo Autor, e, de outro, não traz 

quaisquer elementos materiais que demonstrassem a veracidade de suas 

alegações.  

 

 

A seguradora sustenta em sua defesa que o boletim de 

ocorrência policial acostado aos autos trata-se de mera certidão, como também 

alega que o mesmo foi registrado apenas em 27/12/2019, após 5 MESES da data 

do alegado acidente noticiado.  

 

 

Excelência, a seguradora não traz qualquer fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral, pelo contrário, se 

contradiz em suas alegações. EXPLICO, por um lado afirma que o B.O é uma mera 

certidão, documento produzido unilateralmente, a conveniência do autor, não 

tendo validade alguma para a presente lide, por outro lado, aduz que não foi 

apresentado Boletim de Ocorrência da data do sinistro supostamente ocorrido 

em 12/07/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência policial 
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apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

 

 

Como se observa, em sua defesa a requerida não se 

convence acerca do documento - Boletim de Ocorrência – pois afirma ser 

documento essencial, em seguida aduz ser mera certidão que não tem validade 

alguma para a presente lide. 

 

 

A verdade Excelência é que a requerida tenta induzir 

esse Douto Juízo erro, alegando fatos que não afastam o direito do demandante, 

tentando a todo custo se eximir da obrigação de indenizar o requerente. 

 

 

Destarte, Excelência, o fato do Boletim de Ocorrência ter 

sido feito após 4 meses do acidente, não afasta por si só, o direito do autor de 

receber o seguro, senão vejamos o que diz os Tribunais Superiores: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT - 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA - DATA POSTERIOR - 

IRRELEVÂNCIA - ELEMENTOS PROBATÓRIOS - SUFICIENTES - 

NEXO DE CAUSALIDADE - COMPROVADO - RECURSO NÃO 

PROVIDO. - A elaboração de Boletim de Ocorrência em 

data posterior ao acidente, não afasta, por si só, o direito 

de a parte receber o seguro, se o sinistro, o dano e o 

nexo de causalidade puderem ser constatados por 

outros meios de prova - A vedação ao comportamento 

contraditório, venire contra factum proprium, visa à 

proteção legal de um ato praticado anteriormente, cuja 

origem se deu baseada na aplicação dos princípios da 

confiança e da boa-fé objetiva - Se a seguradora 

entende pela ausência dos critérios necessários para a 

concessão da indenização do DPVAT, como alegado 

em suas razões recursais, não deveria ter concedido tal 

ressarcimento através da via administrativa. Tal ato torna 

incabível a rediscussão acerca do nexo de causalidade 

na seara judicial. (TJ-MG - AC: 10000191621978001 MG, 

Relator: Amorim Siqueira, Data de Julgamento: 

05/05/2020, Data de Publicação: 07/05/2020) 

 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO DPVAT. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. DATA 

POSTERIOR. NEXO CAUSAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. VALOR DA CAUSA. 1. O Boletim de 

Ocorrência com data posterior ao acidente deve ser 

considerado válido para a comprovação do acidente 
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quando restar demonstrado pelos demais documentos 

acostados aos autos, inclusive perícia médica realizada 

por profissional designado pelo juízo, atestando o nexo 

de causalidade. 2. Os honorários advocatícios devem ser 

fixados à luz dos critérios estabelecidos pela norma 

processual civil vigente para, num juízo de 

proporcionalidade, remunerar adequadamente o 

serviço prestado, em vista da atuação do procurador da 

parte autora, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de 

Ritos. 3. Com relação, a fixação de honorários em 

percentual incidente sobre o valor da causa, sabe-se 

que este é aplicado aos casos em que não seja possível 

mensurar o valor da condenação ou o proveito 

econômico obtido. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E 

DESPROVIDA. (TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 

04394533720188090051, Relator: Des(a). JAIRO FERREIRA 

JUNIOR, Data de Julgamento: 19/05/2020, 6ª Câmara 

Cível, Data de Publicação: DJ de 19/05/2020) 

 

 

No bojo da sua peça aduz que não houve juntada de 

Laudo do IML, entretanto, em momento algum em sede administrativo tal fato foi 

abordado pela Seguradora, tendo em vista a juntada de documento de 

ausência de laudo do IML pelo autor. 

 

 

Nesse desiderato, o cerne da questão, ou seja, a 

controvérsia vem a ser as sequelas sofridas pelo autor e sua relação com o 

acidente, devidamente demonstradas pelos documentos e fotos colacionados. 

 

 

O autor sofreu um acidente de trânsito com trauma de 

alta energia, sofrendo fartura distal do rádio e lesão do metacarpo, havendo 

agravamento das lesões durante o tratamento e redução significativa do 

membro, e mesmo assim a requerida só realizou o pagamento de R$1.687,50 (mil 

e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), em que pese o autor 

tenha direito ao valor de 100 por cento da indenização. 

 

 

Por essa senda, se faz necessária a realização de perícia 

judicial, através dos peritos conveniados, a fim de avaliar a sequela após o 

acidente, prova de suma relevância, capaz de aprovar a alegação de 

existência ou não de incapacidade. 

 

 

Sendo assim, desde já pugna pela designação de 

perícia judicial, através do expert, para que análise as sequelas do autor em 

decorrência do acidente. 
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Os fatos narrados, configuram a procedência da ação.  

Neste sentido, dispõe o Artigo 5.º, caput, da Lei 6.194/74: 

 

 

Artigo 5.º - A indenização será paga mediante a simples 

prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado.  

 

 

Por seu lado, o parágrafo 5.º do mesmo artigo, alterado 

pela Lei 8.441/92, dispõe que além do Registro da Ocorrência Policial: 

 

 

§ 5o O instituto médico legal da “jurisdição” do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em 

laudo complementar, no prazo médio de noventa dias 

do evento, de acordo com os percentuais da tabela das 

condições gerais de seguro de acidente suplementada, 

nas restrições e omissões desta, pela tabela de 

acidentes do trabalho e da classificação internacional 

das doenças.  

 

 

Portanto, para o pagamento da indenização, são 

necessários os documentos elencados no Art. 5.º da lei retro, que são: Registro da 

Ocorrência no Órgão Policial competente, prova da qualidade de beneficiário e 

Laudo das Lesões da lavra do IML, quando houver. Nada mais. 

 

 

Em sendo assim, estando presentes os requisitos 

ensejadores do pagamento da indenização, requer a procedência total do feito, 

no importe do teto das indenizações. 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

 

Sem delongas, uma vez que as recomendações 

elencadas na peça de enceto já são suficientes para corroborar o direito do 

autor, REITERA EM TODOS OS TERMOS A INICIAL, pugnando-se pelo não 

acolhimento da preliminar, e no mérito a PROCEDÊNCIA total do feito. Em tempo, 

requer a designação de perícia médica por expert conveniado ao Tribunal a ser 

realizada por médico ortopedista, para análise das sequelas decorrentes do 

acidente descrito na exordial. 
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                                        NESTES TERMOS, 

                                        ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Itabaiana (SE), 19 de março de 2021. 

______________________________________ 

 Dr. RICARDO HENRIQUE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

OAB/SE 4.668 
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  22/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes, por seus advogados, através do DJE, para, em 5 (cinco) dias, dizerem do interesse na realização

de outros tipos de prova, especificando-os em caso positivo, cientificando-os que o silêncio importará no julgamento

antecipado do mérito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RICARDO HENRIQUE

NOGUEIRA DE OLIVEIRA - 4668}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 130



Dr. Ricardo Henrique N. de Oliveira 

Dra. Verônica S. Dias de Oliveira 

Avenida Deputado José Conde Sobral, nº 407, centro, Itaporanga D’Ajuda, Estado de Sergipe, CEP 49.120-000. 

Cel: (79) 99874-9293 - email: advogadosoliveira@gmail.com 
Página 1 de 3 

 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1° VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

Processo nº202152000144 

 

 

 

 

 

 

 

JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafre, vem respeitosamente à presença de vossa 

Excelência, através de seus procuradores, informar que não tem interesse em 

produção de prova testemunhal em instrução processual, pois para o deslinde 

do feito ao nosso entender existe farta prova documental as quais confirmam 

as alegações autorais. 

 

Por oportuno, REQUER que seja DESIGNADA A PERÍCIA 

MÉDICA necessária, por meio de expert competente, para auferir a 

incapacidade do autor no intuito de se chegar ao valor da indenização devida 

pela Demandada, oportunidade em que serão apresentados os quesitos. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Itabaiana/SE, 26 de março de 2021. 

 

 

RICARDO HENRIQUE N. DE OLIVEIRA 

Advogado OAB-SE 4668 
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 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2787960- C3/ 2021-00401/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE

 

Processo: 202152000144

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITABAIANA, 25 de março de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  27/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  16/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Fixo honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), o que faço com fulcro no disposto

no art. 3º, §1º da Resolução nº 35/2006, to TJ/SE, com as modificações efetivadas através do Ato º 44/2018.Intimem-

se as partes para, querendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, cientificando-

os da data, horário e local da realização do exame.Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos à Gerência de Perícia do TJSE.Enviado o Laudo Pericial a este juízo, intimem-se as partes, através de seus

patronos, por publicação no DJE, para que se manifestem em 05 (cinco) dias.Decorridos os prazos, devidamente

certificado nos autos, volvam conclusos.Itabaiana, Sergipe, 16 de abril de 2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152000144 - Número Único: 0000604-51.2021.8.25.0034
Autor: JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

Defiro o pedido de produção de prova pericial formulado pelas partes e determino que a Secretaria apraze
dia para que a prova pericial judicial seja realizada por médico com especialidade em Ortopedia - Seguro
DPVAT, no Sistema de Controle Processual, na forma do art. 6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, para
a elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico em que se encontra a parte autora,
intimando-se as partes para ciência da data da perícia, ficando desde já consignadas as seguintes
perguntas do Juízo:

1 – A parte autora já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É acometida
de invalidez permanente?

2 – Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte autora na petição
inicial ou oriunda de circunstância anterior?

3 – Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL?

4- Em sendo comprovada a invalidez permanente parcial, é completa ou incompleta? Qual o grau
apresentado?

5 – Considerando-se o grau de invalidez permanente identificado, qual o correto valor da indenização do
seguro DPVAT, segundo a tabela aplicável à espécie?

6 – Considerações gerais:

Fixo honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), o que faço com fulcro no
disposto no art. 3º, §1º da Resolução nº 35/2006, to TJ/SE, com as modificações efetivadas através do Ato
º 44/2018.

Intimem-se as partes para, querendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem
quesitos, cientificando-os da data, horário e local da realização do exame.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Gerência de Perícia do TJSE.

Enviado o Laudo Pericial a este juízo, intimem-se as partes, através de seus patronos, por publicação no
DJE, para que se manifestem em 05 (cinco) dias.

Decorridos os prazos, devidamente certificado nos autos, volvam conclusos.

Itabaiana, Sergipe, 16 de abril de 2021.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000771595-67. fl: 1/2
em 16/04/2021 às 15:04:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Documento assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 16/04/2021, às 15:04:20

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000771595-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000771595-67. fl: 2/2
em 16/04/2021 às 15:04:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HERVAL MÁRCIO SILVEIRA VIEIRA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  20/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a disponibilidade de datas para agendamento de perícia em Ortopedia - Seguro DPVAT.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  27/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RICARDO HENRIQUE

NOGUEIRA DE OLIVEIRA - 4668}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Dr. Ricardo Henrique N. de Oliveira 

Dra. Verônica S. Dias de Oliveira 

Avenida Deputado José Conde Sobral, nº 407, centro, Itaporanga D’Ajuda, Estado de Sergipe, CEP 49.120-000. 

Cel: (79) 99874-9293 - email: advogadosoliveira@gmail.com 
Página 1 de 3 

 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1° VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

Processo nº202152000144 

 

 

 

 

 

 

 

JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de vossa Excelência, 

através de seus procuradores, em atendimento ao despacho datado de 

19/04/2021 as15:04:20, apresentar quesitos, a fim de que sejam observados e 

respondidos pelo Sr. Perito: 

 

1. Já prestou serviços para a Seguradora Líder? Continua 

prestando serviços para a mesma? Realizou a avaliação 

médica a fim de pagamento do pedido administrativo da 

parte autora? 

 

2. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude 

do acidente de trânsito. Quais as lesões remanescentes na 

mesma após o acidente? 

 

3.   Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter 

temporário ou definitivo? 

 

4. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra 

limitação em virtude da lesão sofrida no acidente? Favor 

especificar as mesmas. 

 

5. Das lesões identificadas, quais foram às consequências 

traumáticas e funcionais dos órgãos/membros afetados. 

 

6.    De acordo com a tabela anexa da Lei11.945/2009, qual o 
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Dr. Ricardo Henrique N. de Oliveira 

Dra. Verônica S. Dias de Oliveira 

Avenida Deputado José Conde Sobral, nº 407, centro, Itaporanga D’Ajuda, Estado de Sergipe, CEP 49.120-000. 

Cel: (79) 99874-9293 - email: advogadosoliveira@gmail.com 
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percentual da perda funcional da parte autora em face da 

(s) lesão (es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro? 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Itabaiana/SE, 27 de abril de 2021. 

 

 

Dr. RICARDO HENRIQUE N. DE OLIVEIRA 

Advogado OAB-SE 4668 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  04/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que na data de hoje foi realizada uma nova tentativa de marcação da perícia mas não foi possível em

virtude da falta de disponibilidade de data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  18/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que na data de hoje foi realizada uma nova tentativa de marcação da perícia mas não foi possível em

virtude da falta de disponibilidade de data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  19/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210511105653591 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 18/05/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 2288115251 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1679236
Origem Interligação
Data do depósito 18/05/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2787960- C3/ 2021-00401/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE

 

Processo: 202152000144

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ITABAIANA, 20 de maio de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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17/05/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00006045120218250034
N° DO PROCESSO

17/05/2021
DATA DA GUIA

016792368
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES OLIVEIRA FISÍCA 11000447529
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3E0D3F6470A01155
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601673 92368.047285 1 86370000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202152000144

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

31/05/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01679236-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601673 92368.047285 1 86370000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

31/05/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

11/05/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

11/05/2021

Nosso Número

01679236-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  01/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que na data de hoje foi realizada uma nova tentativa de marcação da perícia mas não foi possível em

virtude da falta de disponibilidade de data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  27/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que na data de hoje foi realizada uma nova tentativa de marcação da perícia mas não foi possível em

virtude da falta de disponibilidade de data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  10/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que na data de hoje foi realizada uma nova tentativa de marcação da perícia mas não foi possível em

virtude da falta de disponibilidade de data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  01/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que na data de hoje foi realizada uma nova tentativa de marcação da perícia mas não foi possível em

virtude da falta de disponibilidade de data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  03/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que na data de hoje foi realizada uma nova tentativa de marcação da perícia mas não foi possível em

virtude da falta de disponibilidade de data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  01/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que na data de hoje foi realizada uma nova tentativa de marcação da perícia mas não foi possível em

virtude da falta de disponibilidade de data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  01/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Oficiar o setor de perícias solicitando informações acerca da disponibilidade de data para a realização da perícia

neste processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  01/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi ofício.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  01/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202152004209 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão - com a imagem da assinatura)

[TM3505,MD2028] <br/><br/> {Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal

202152004209

PROCESSO: 202152000144 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000604-51.2021.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Sr(a). Coordenador(a),

Cumprimentando-o(a) cordialmente, de ordem da MM. Juiza de Direito, Taiane Danusa Gusmão Barroso
Sande, solicito a Vossa Senhoria informações acerca da disponibilidade de data para a realização da perícia no
processo 202152000144, especialidade Ortopedia - Seguro DPVAT, tendo em vista que desde 04/2021 o
processo está paraliado aguardando a citada disponibilidade.

Atenciosamente,

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:

[TM3505, MD2028]

Documento assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.01/10/2021, às 12:44:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002073368-92.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002073368-92. fl: 1/1
em 01/10/2021 às 12:44:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  01/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de recibo de envio de ofício. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Juntada de recibo de envio de

ofício.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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01/10/2021 12:47 https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 01/10/2021 às 12:46

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620211691988

Documento: 202152004209.pdf

Remetente: 1ª Vara Cível de Itabaiana (
Tamires Santos Rezende de Jesus
)

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 01/10/2021 12:46:30

Assunto: Ofício referente ao processo 202152000144.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  07/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de resposta do setor de perícias. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Juntada de resposta do setor

de perícias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620211695256

Nome original: OFÍCIO PROCESSO 202152000144 DPVAT ASSINADO.pdf

Data: 06/10/2021 12:42:43

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

Ofício n.º 467/2021           Aracaju, 06 de outubro de 2021.

Ilustríssima Senhora

Lara Chavelli Lima Alves Costa

Escrivã do Cartório da Comarca de Itabaiana/SE

Em atenção ao ofício 202152004209, acerca do quanto demandando

no processo 202152000144, informamos que não dispomos, atualmente, de

vagas para Ortopedia (Somente DPVAT).

Sugerimos  consulta  ao  CREMESE,  devendo  tudo  estar  em

conformidade  com  o  Convênio  nº 21/2018  -  Termo  de  Convênio  de

Cooperação Institucional que entre si  celebram o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

S/A,  cujo  valor  de  honorários  periciais  é  de  R$  250,00  (duzentos  e

cinquenta  reais),  o  qual,  em  breve  síntese,  determina  ser  da

responsabilidade da empresa em tela, o pagamento dos honorários periciais,

independentemente ao resultado da perícia, situação que gera economia a

este Egrégio Tribunal de Justiça.

     Atenciosamente,
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  09/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando data da realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  31/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  09/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes da perícia agendada para o dia 06/04/2022, das 07hs as 10hs, por ordem de chegada, no FÓRUM

GUMERCINDO BESSA (coordenadoria de pericias). O periciando deverá levar os seguintes documentos: prontuário

médico, cópia do boletim de ocorrência, exames médicos e comprovante de vacinação para covid.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  09/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que deixei de expedir mandado para o requerente pois não há no processo endereço detalhado do mesmo

com número da residência ou especificação do povoado em que reside.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  28/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando laudo pericial

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  10/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Oficiar o setor de perícias solicitando informações quanto à conclusão do laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  10/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi ofício.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  10/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202252003363 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão ) [TM3500,MD2028] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal

202252003363

PROCESSO: 202152000144 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000604-51.2021.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JEFERSON JUNIO LIMA MARQUES

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Sr(a). Coordenador(a),

Cumprimentando-o(a) cordialmente, de ordem do MM. Juiz de Direito, Herval Marcio Silveira Vieira, solicito a 
Vossa Senhoria informações acerca do laudo pericial do processo 202152000144, tendo em vista que a perícia 
foi marcada para o dia 06/04/2022 e até a presente data não foi juntado o laudo pericial.

Atenciosamente,

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:

[TM3500, MD2028]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, Escrivão
/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Itabaiana, em 10/06

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./2022, às 11:31:01

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001264173-79.

Assinado eletronicamente por LARA CHAVELLI LIMA ALVES COSTA, em 10/06/2022 às 11:31:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001264173-79. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  14/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de recibo de envio de ofício. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Juntada de recibo de envio de

ofício.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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14/06/2022 11:14 https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 14/06/2022 às 11:14

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620221864769

Documento: 202252003363.pdf

Remetente: 1ª Vara Cível de Itabaiana (
Tamires Santos Rezende de Jesus
)

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 14/06/2022 11:14:17

Assunto: Ofício processo 202152000144
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  22/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  juntada de ofício. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152000144

 

DATA:

  27/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes para se manifestarem, no prazo 05 dias, sobre o ofício juntado em 22/06/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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